
OFÍCIO N° 259/2025

C8 CUT 2025

Senhor Prefeito

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

Moacir Gonçáívej ía Rocha Junior

Presidente

Exmo. Sr.
Luiz Fernando de Souza
Prefeito Municipal de Piraí - RJ

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Piraí, 30 de Setembro de 2025.

Encaminho cópia da Portaria n° 082/2025 a 084/2025, para publicar no 
Boletim Informativo do Município.

5 pfr.; '’ 
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PORTARIA N° 082/ 2025

RESOLVE:

II- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 30 de setembro de )5.

Roberto Horta Jardijn Salles

Primeiro SecretárioTce Presidente

I- Designar a servidora Luiza Analia Paiva Azevedo, Oficial Legislativo, 
matrícula 2069-0, para responder pelo Departamento de Compras e Serviços, durante o período de 
01 a 30 de outubro do ano corrente, por motivo de férias do servidor Marcelo Valoni Lima 
Junior, Chefe de Departamento de Compras e Serviços, matrícula 2026-7, sem prejuízo das 
funções que exerce o substituto nessa Câmara.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno;

Moacir Gonçaivep da/Rocha Junior

JEiresidente
i 
t

i^^ho

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

[e'Oliveira

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


PORTARIA N° 083/2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 30 de Setembro de 2025.

Moacir Gonçalves dá Rocha Junior

’residente

Primeiro Secretário '

I - Exonerar, a partir de 01 de Outubro do corrente ano, o servidor Carlos Guilherme Souza 
Cabral, matrícula 2150-2, do cargo em comissão Assessor Legislativo.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Roberto Horta Jardim Sajlesçlóse Paulo alho dé Oliveirav
Vice Presidente
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PORTARIA N° 084/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 30 de Setembro de 2025.

Moacir Gonçalves da Rocha Junior

President!

/

I - Nomear, a partir de 01 de Outubro do corrente ano, a servidora LÚCIA 
PEREIRA DO NASCIMENTO, para o cargo em comissão de Assessora Legislativo.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do 
Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.n .leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Roberto Horta Jarpim Salles 
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Prim :iro Secretário

isé Paulo Carvalho de Oliveira

V içeJPresidente


